
A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS,
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: -

Art. 1_° .:...-Fica autorizado o Executivo, nos
termos do art. 132, § 2.°', da Lei Complementar
n.o 1, de 17 de dezemoro de 1975, Lei Orgânica
dos Municípios e dar, em cessão de uso, com
encargos, ao Estado do Rio de Janeiro, área de
terra, de' prppriedade' do Município, a qual

.assim se descreve: . - -: ."
••Area de terra desmembrada de maior por

ção, medindo 51,80m de frente para a Rua Aya
ré, antiga -Rua 7; 17, OOm na concordância da
Rua Ayaré. com a Rua Itaba:ana. antiga Rua 2;
16,20m na concordância da rua Ayaré com a
Rua Urussany, antiga Rua 1, com a áFeatotal de
1.730 Il'f, situada no lugar denominado Carlos
Sampaio, 1.° distrito deste Município .••
, Art. 2.° - b imóvel acima descrito, objeto de
cessão de uso a que se refere o artigo p.cece
dente, destina-se à construção pela Secretaria
de Estado de Educação e Cultura, à sua conta e
risco, de dois Módulos acoplados, quando auto
rizado. obedecidos os termos da" Lei. o Convé
RIO a que se refere o art. n.o 172: da ConstituI-
ção do EsÚ~ao dó Rib de Janeiro. - .

Art, 3.° - As obras de construção deverâo ter
inicio no prazo de 01 (um) ano e terminar no de
02 (dois) anos, a contar da data da assinatura
do termo a ser lavrado em livro próprio do De
partámento de Patrimônio, da Sec~etaria lY1uní
cipal de Administração.

Art. 4.° - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art, 5.° - Revogam-se as disposições em
. contrário. . .
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